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 Faculdade de Economia

Resolução n.º 27/2008
Por Resolução da Comissão Coordenadora do conselho científico da 

Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa, em sua reunião 
de 28 -05 -08, foi alterado o Regulamento dos Regimes de Mudança de 
Curso, Transferência e Reingresso, cuja nova redacção, contendo as 
alterações aprovadas, se publica na íntegra:

Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso,
Transferência e Reingresso na Faculdade

de Economia da Universidade Nova de Lisboa
O Decreto -Lei n.º 196/2006, de 10 de Outubro, criou as condições 

legais para que fosse aprovado um regulamento fixando as regras a que 
fica sujeita a matrícula e ou inscrição em cursos de licenciatura:

a) Através dos regimes de reingresso, mudança de curso ou transferên-
cia para os que já estiveram matriculados e inscritos em estabelecimento 
e curso do ensino superior português;

b) Através dos regimes de mudança de curso ou de transferência, em 
modalidades adequadas à sua situação específica, para os que já esti-
veram matriculados e inscritos em estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro em curso definido como superior pela legislação do país em 
causa, quer o tenham concluído ou não.

A Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril, aprovou o Regulamento dos 
Regimes de Mudança de Curso, Transferências e Reingresso no Ensino 
Superior, o qual atribui, nos termos do seu artigo 10.º, n.º 1, ao órgão 
legal e estatutariamente competente de cada estabelecimento de ensino 
superior, a competência para aprovar um regulamento para os regimes 
de mudança de curso, transferência e reingresso.

Assim, por deliberação do conselho científico da Faculdade de Eco-
nomia da Universidade Nova de Lisboa, é aprovado o Regulamento dos 
Regimes de Mudança de Curso, Transferência e Reingresso nos cursos 
de Licenciatura desta Faculdade:

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento disciplina os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso nos cursos de Licenciatura em Economia e 
em Gestão da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa, 
adiante designada por FEUNL.

Artigo 2.º
Condições

1 — Sem prejuízo da verificação das condições previstas no Regula-
mento aprovado pela Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril, os candidatos 
à mudança para um curso de Licenciatura da FEUNL devem fazer 
prova de ter realizado o exame nacional de Matemática, com uma nota 
mínima de 9.5 valores;

2 — Os estudantes cuja matrícula caducou por força da aplicação 
do regime de prescrições em vigor na FEUNL devem satisfazer as 
seguintes condições:

a) Não ter tido a matrícula caducada mais do que uma vez, por força 
da aplicação do referido regime;

b) Não tenham interrompido o curso por um período superior a 
5 anos.

Artigo 3.º
Vagas

1 — O número de vagas para os regimes de mudança de curso e de 
transferência é fixado anualmente, pelo conselho científico da FEUNL, 
nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 401/2007, de 5 de Abril.

2 — Nos termos do artigo 5.º da Portaria n.º 401/2007, de 5/4, os 
Reingressos não estão sujeitos a limitações quantitativas.

Artigo 4.º
Documentos a apresentar nos regimes de mudança

de curso e transferência
1 — Quando se trate de mudança de curso e de transferência, no acto 

de candidatura devem ser apresentados os seguintes documentos:
a) Boletim de candidatura devidamente preenchido, fornecido pela 

FEUNL e disponível no seu portal em www.fe.unl.pt;

2 — A componente científica deve atender:
a) à quantidade e qualidade de livros e artigos publicados;
b) à orientação e ou participação relevante em projectos avaliados e 

com resultados e financiados;
c) ao grau de internalização do curriculum vitae;
d) à orientação de teses de doutoramento e de mestrado efectivamente 

defendidas.

Suplementarmente, ainda que não no mesmo nível, o júri poderá 
levar em conta a dedicação dos candidatos a actividades de gestão na 
Instituição a que pertencem.

II — Em conformidade com artigo 40.º do citado Estatuto, ao concurso 
acima mencionado poderão apresentar -se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina de 
outra Universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola 
da mesma ou de diferente Universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou de 
análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento da 
mesma ou de diferente Universidade, que tenham sido aprovados em 
provas públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de efectivo 
serviço docente na categoria de professor associado ou na qualidade de 
professor convidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados do mesmo 
grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola 
ou departamento da mesma ou de diferente Universidade que tenham 
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem, pelo menos, 
três anos de efectivo serviço docente como professores ou professores 
convidados daquelas categorias.

III — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos, que deverão 
ser instruídos com a documentação a seguir indicada:

a) Documento comprovativo do preenchimento dos requisitos exigidos 
em qualquer das alíneas do n.º II;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae, 
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados e publica-
dos, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas da alínea b) 
do artigo 42.º do ECDU.

IV — Do requerimento de candidatura deverão constar os seguintes 
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e local de nascimento;
e) Categoria profissional;
f) Residência;
g) Grupo(s) de disciplinas a que se candidata.

V — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais 
de provimento em funções públicas, podem ser substituídos por decla-
ração prestada no requerimento e sob compromisso de honra, onde, em 
alíneas separadas, o interessado defina a sua situação precisa, relativa-
mente ao conteúdo de cada uma das alíneas seguintes:

a) Nacionalidade;
b) Comprovativo dos deveres militares ou de serviço cívico;
c) Registo criminal;
d) Comprovativo da vacinação obrigatória;
e) Comprovativo da posse da robustez física e do perfil psíquico 

adequados ao exercício da função.

VI — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo de três 
dias, o despacho reitoral de admissão ou não admissão ao concurso.

VII — Após a referida admissão dos candidatos ao concurso, deverão 
estes entregar, no prazo de 30 dias úteis, subsequentes ao da recepção 
do despacho de admissão:

Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curriculum 
vitae, nos termos do n.º 1 do artigo 44.º do ECDU.

VIII — Terminado o prazo do concurso, o júri, constituído nos termos 
do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, alterado, 
por ratificação, pela Lei n.º 19/80, de 16 de Julho reunirá nos 30 dias 
imediatos ao da publicação no Diário da República para decidir, nos 
termos dos artigos 48.º a 52.º do mesmo Decreto -Lei.

IX — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado nas 
instalações da Reitoria.

24 de Julho de 2008. — O Reitor, António Manuel Bensabat Rendas. 



34436  Diário da República, 2.ª série — N.º 148 — 1 de Agosto de 2008 

b) Curriculum vitae segundo o modelo europeu;
c) Certificado de habilitações, em que deve constar o nome das uni-

dades curriculares, com respectivos créditos e notas;
d) Comprovativo da realização do exame nacional de Matemática, 

com uma nota mínima de 9,5 valores (para o regime de mudança de 
curso);

e) Outros documentos que o candidato considere úteis para demonstrar 
as suas habilitações e o seu currículo;

f) Fotocópia simples do bilhete de identidade.

2 — Pela candidatura é devido o pagamento de uma taxa, a aprovar 
pela Reitoria da UNL.

Artigo 5.º
Pedido de Reingresso

O requerimento a apresentar pelos interessados, no regime de rein-
gresso, deve ser dirigido ao Director da Faculdade, de acordo com o 
modelo apresentado em anexo a este regulamento, do qual faz parte 
integrante.

Artigo 6.º
Critérios de seriação

1 — Os critérios de seriação a considerar serão os seguintes:
a) Para o regime de mudança de curso:
i) Qualidade global do programa de origem;
ii) Classificação média das unidades curriculares equivalentes;
iii) Grau de adiantamento no curso de origem (preferindo -se os alunos 

com menor número de anos passados na instituição de origem);
iv) Antiguidade da última inscrição (preferindo -se os alunos com a 

última inscrição mais recente).
b) Para o regime de transferência:

i) Qualidade global do programa de origem;
ii) Classificação média das unidades curriculares equivalentes;
iii) Número de créditos equivalentes;
iv) Grau de adiantamento no curso de origem (preferindo -se os alunos 

com menor número de anos passados na instituição de origem);
v) Antiguidade da última inscrição (preferindo -se os alunos com a 

última inscrição mais recente).

2 — Os critérios de seriação poderão ser alterados, por decisão da 
Comissão Coordenadora do conselho científico, sob proposta do júri de 
candidaturas, sendo estas alterações publicadas no site da FEUNL até 
30 de Abril de cada ano.

Artigo 7.º
Júri

1 — A seriação dos candidatos, nos termos do artigo 6.º, e a análise 
dos pedidos de reingresso são da competência de um júri composto por 
três elementos: um presidente, um docente do curso de licenciatura em 
Economia e um docente do curso de licenciatura em Gestão.

2 — O júri é nomeado pelo conselho científico da FEUNL.

Artigo 8.º
Indeferimento liminar

Serão liminarmente indeferidos os pedidos dos estudantes que se 
encontrem numa das seguintes condições:

a) Não tenham preenchido correctamente o boletim de inscrição;
b) Não reúnam as condições previstas no artigo 2.º;
c) Não façam entrega da documentação necessária à completa ins-

trução do processo;
d) Prestem falsas declarações ou não comprovem adequadamente 

as que prestarem;
e) Pedidos realizados fora dos prazos estabelecidos;
f) Não tenham a situação regular em termos de pagamento de pro-

pinas.

Artigo 9.º
Forma e local de divulgação

As decisões sobre os requerimentos serão divulgadas no Portal da Fa-
culdade (www.fe.unl.pt), assim como o calendário anual das respectivas 
acções, o qual será afixado até ao dia 30 de Abril de cada ano.

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria
Deliberação n.º 2148/2008

Por deliberação da Secção Permanente do Senado, em reunião de 
2007 -12 -12, sob proposta do conselho científico da Faculdade de Me-
dicina Dentária da Universidade do Porto, foi aprovada a adequação do 
curso de Mestrado em Medicina Dentária Conservadora, da Faculdade 
de Medicina Dentária desta Universidade, ao regime jurídico fixado 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, passando a designar-
-se por ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Medicina 
Dentária Conservadora, pela Faculdade de Medicina Dentária desta 
Universidade, registado pela Direcção -Geral do Ensino Superior sob 
o n.º R/B -AD -156/2008, cuja estrutura curricular e plano se estudos 
seguidamente se publicam:

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Medicina Dentária.
3 — Curso: Medicina Dentária Conservadora.
4 — Grau ou diploma: mestre.
5 — Área científica predominante do curso: Medicina Dentária.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120.

Artigo 10.º
Matrícula e inscrição

Os candidatos aceites deverão realizar a sua matrícula e inscrição 
no curso respectivo, nas datas divulgadas no calendário afixado, nos 
termos do artigo 9.º

Artigo 11.º
Creditação

A creditação no respectivo plano de estudos da formação obtida an-
teriormente, a que se referem os n.os 4 e 5 do artigo 8.º do Regulamento 
aprovado pela Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril, será realizada sem 
prejuízo do cumprimento dos requisitos mínimos exigidos para con-
clusão da licenciatura.

Artigo 12.º
Recurso

Das decisões do júri não cabe recurso.

Artigo 13.º
Efeitos e validade

As decisões sobre os requerimentos de mudança de curso, transfe-
rência e reingresso nos cursos de licenciatura em Economia e Gestão 
da FEUNL serão válidas apenas para a inscrição no ano lectivo a que 
respeitam.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação no Diário da República.

24 de Julho de 2008. — A Secretária, Carmelina de Campos Machado 
Fernandes.

ANEXO

Pedido de reingresso
Exmo. Senhor
Director da Faculdade de Economia da Universidade Nova de 

Lisboa ... (nome), nascido(a) a .../.../..., natural de ..., concelho de ..., dis-
trito de ..., morador em ..., com o código postal ... -..., e telefone/telemóvel 
n.º ..., portador do Bilhete de Identidade n.º ..., passado pelo arquivo 
de Identificação de ..., em .../.../... tendo realizado a última inscrição no 
curso de ... da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa, 
no ano lectivo .../..., vem requerer a V. Ex.ª o reingresso neste curso, 
no ano lectivo .../..., ao abrigo dos artigos 4.º e 5.º do Regulamento dos 
Regimes de Mudança de Curso, Transferência e Reingresso no Ensino 
superior, aprovado pela Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril.

Data
Assinatura 




